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UMUARAMA, sábAdo, 9 de setembro de 2023b2

PORTARIA Nº 230/2023
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor JOSE MARCOS TELES, portadora da Cédula 
de Identidade nº 8.884.134-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Vigia, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2021 à 31/05/2022, com fruição em 04/09/2023 à 03/10/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 231/2023
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
da Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Erica Aparecida Felipe da Silva Pereira 01/03/2022 à 28/02/2023 11/09/2023 à 10/10/2023
02 Marlene Silveira Dias  14/04/2021 à 13/04/2022 04/09/2023 à 03/10/2023
03 Rubens da Silva Rocha 01/12/2020 à 30/11/2021 20/09/2023 à 19/10/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de 
setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2023
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora PAULA MILENA LEHMKUHL DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade nº 13.767.347-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Compras, lotada na Secretaria 
Planejamento, referente ao período aquisitivo de 05/09/2022 à 04/09/2023, com 
fruição em 18/09/2023 à 27/09/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Merendeira, em que foi investido por ADILIA PAES MILANI, matricula: 34921, 
portadora da Cédula de Identidade nº 3.131.921-8 SSP/PR, nomeada através 
da Portaria nº 431/2007 item 01, de 07 de maio de 2007, em virtude de sua 
Aposentadoria por Idade, concedida em 27 de outubro de 2020.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Motorista, 
em que foi investido por JOSÉ ELIAS DOS SANTOS, matricula: 9571, portador 
da Cédula de Identidade nº 13.278.287 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 
041/1994, item 02, de 17 de fevereiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, concedida em 31 de março de 2015.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Merendeira, em que foi investido por LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES, 
matricula: 10071, portadora da Cédula de Identidade nº 5.622.173-5 SSP/PR, 
nomeada através da Portaria nº 073/2002, item 05, de 07 de junho de 2002, em 
virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 25 de abril 
de 2023.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 

dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
 R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por MARIA 
APARECIDA PEDROZO DA SILVA, matricula: 23721, portadora da Cédula de 
Identidade nº 6.072.284-6 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 036/1994 item 
34, de 31 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço 
de Professor, concedida em 26 de abril de 2023.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
Portarias nº 147/2018, 521/2022, 194/2023 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por MARIA 
APARECIDA PEDROZO DA SILVA, matricula: 23801, portadora da Cédula de 
Identidade nº 6.072.284-6 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 019/1995, de 
06 de março de 1995, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de 
Professor, concedida em 26 de abril de 2023.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
Portarias nº 521/2022, 194/2023 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Zelador, 
em que foi investido por MARIA CLARICE DE PAULA TAVARES, matricula: 37271, 
portadora da Cédula de Identidade nº 6.960.456-0 SSP/PR, nomeada através da 
Portaria nº 608/2008 de 20 de fevereiro de 2008, em virtude de sua Aposentadoria 
por Idade, concedida em 20 de fevereiro de 2023.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê 
que a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Merendeira, em que foi investido por MARIA JOSÉ DE QUEIROS, matricula: 
11471, portadora da Cédula de Identidade nº 4.883.646-1 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria nº 011/1994 item 02, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de 
sua Aposentadoria por Idade, concedida em 18 de novembro de 2020.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê 
que a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
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emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
 R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Motorista, em que foi investido por MAURO AFONSO, matricula: 32041, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.429.462-1 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 
383/2007 item 01, de 27 de fevereiro de 2007, em virtude de sua Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, concedida em 09 de junho de 2020.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê 
que a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Telefonista, em que foi investido por NEUCI ALVES PEREIRA NERI, matricula: 
13681, portadora da Cédula de Identidade nº 6.153.942-5 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria nº 014/1994, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 11 de março de 2017.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a 
partir de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por NEUZA VALERIO 
DE ABREU, matricula: 21271, portadora da Cédula de Identidade nº 5.964.613-3 
SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 036/1994 item 37, de 31 de janeiro de 
1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, 
concedida em 28 de maio de 2019.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº 307/2018 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
 R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por 
NEUZA VALERIO DE ABREU, matricula: 21351, portadora da Cédula de Identidade 
nº 5.964.613-3 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 059/1994 item 03, de 15 de 
abril de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, 
concedida em 28 de maio de 2019.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: 
“§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Vigia, em que foi investido por SAMUEL BRASILIANO, matricula: 15891, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.200.902-6 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 
053/2000, de 26 de junho de 2000 e readaptado através da Portaria nº 038/2019, 
de 06 de fevereiro de 2019, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 22 de fevereiro de 2019.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº 039/2019 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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cÂMara MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2023
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
Autorizar os Senhores Vereadores ALVARO MARTINS DE MELO com o devido requerimento 
n.º 42/2023, EDILSO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento n.º 43/2023 e OSIMAR 
FREITAS com o devido requerimento n.º 44/2023 protocolados na Secretaria, a viajarem 
a cidade de Brasília - DF, durante os dias de 19 a 22 de setembro de 2023 do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do seminário:  NACIONAL 
DE LEGISLATIVOS E EXECUTIVOS MUNICIPAIS REPENSANDO O PACTO FEDERATIVO E O 
PROTAGONISMO-AUTONOMIA E HARMONIA, DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS E RECEITAS-
FPM, CENSO, IBGE E A VALORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO. Seminário este realizado pela empresa 
Schneider treinamento e capacitação profissional em gestão pública: CNPJ: 12.137.995/0001-
16, na cidade de Brasília - DF, durante os dias de 19 a 22 de setembro de 2023, com direito a 
recebimento de 04 (quatro) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 08 (oito) dias de setembro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

PORTARIA Nº 245/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
 R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Operário 
Braçal, em que foi investido por SEBASTIAO MESSIAS DE OLIVEIRA, matricula: 
16271, portador da Cédula de Identidade nº 4.450.304-2 SSP/PR, nomeado através 
da Portaria nº 017/1999, de 08 de março de 1999, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, concedida em 25 de abril de 2020.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Gari, em 
que foi investido por VALTER MESSIAS DE OLIVEIRA, matricula: 17591, portador 
da Cédula de Identidade nº 5.044.202-0 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 
020/1999, “item 001”, de 08 de março de 1999, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, concedida em 22 de abril de 2020.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 131/2018 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por 
VANDA HENRIQUE SANCHEZ, matricula 23301, portadora da Cédula de Identidade 
nº 4.531.730-7 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 036/94 de 31 de janeiro 
de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, 
concedida em 25 de julho de 2017.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº 3716/2016 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: 
“§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por VANDA 
HENRIQUE SANCHEZ, matricula 23481, portadora da Cédula de Identidade nº 
4.531.730-7 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 050/1994 de 15 de março 
de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, 
concedida em 25 de julho de 2017.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº 3716/2016 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês 
de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.839/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 78.493,89 (setenta e oito mil quatrocentos e noventa e três reais 
e oitenta e nove centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 434 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 26.868,89
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 26.868,89
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 433 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 51.625,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
51.625,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 431 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 10.326,00
3.3.90.40.00.00 437 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 
16.542,89
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 26.868,89
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 539 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 51.625,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 51.625,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do  mês de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 92 /2023
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
PARA EXERCÍCIO DE 2023.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO, A LEI MUNICIPAL Nº. 2547/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022,
DECRETA:
ART. 1º FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A ABRIR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO NO VALOR DE R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS), DESTINADOS A COBRIR DESPESAS, 
NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE 000 RECURSO LIVRE
ÓRGÃO 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
ATIVIDADE15.452.0014.1.019 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS.
EL. DESPESA (160) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 22.000,00
TOTAL DA FONTE...................................................................................................................R$ 22.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 22.000,00
ART. 2º COMO FONTE DE RECURSOS, PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
CONSTANTE DO ART. 1º. DESTE DECRETO, FICA UTILIZADA PARTE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DISCRIMINADAS ABAIXO NO VALOR DE R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS), CONFORME SEGUE:
FONTE 000 RECURSO LIVRE
ORGÃO 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
ATIVIDADE 04.122.0051.2.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
EL. DESPESA (69) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 4.000,00
UN. ORÇ. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
ATIVIDADE15.452.0014.1.019 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
EL. DESPESA (162)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 18.000,00
TOTAL DA FONTE...................................................................................................................R$ 22.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 22.000,00
ART. 3º ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 
DE SETEMBRO DE 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAl

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
  

A COOPERATIVA AGRARIA DOS ASSENTADOS DO VALE DO PIQUIRI – 
COOPERAGRA INSCRITA COM CNPJ: 13.731.942/0001-91, ATRAVÉS DE SEU 
PRESIDENTE CARLOS ALBERTO GONÇALVES, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS PELO ESTATUTO SOCIAL, CONVOCA OS SENHORES 
COOPERADOS/AS QUE NESTA DATA SOMAM-SE 59 COOPERADOS EM PLENO 
GOZO DE SEUS DIREITOS SOCIAIS PARA SE REUNIR EM ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA QUE SE REALIZARÁ NO ENDEREÇO SITO À ESTRADADA 
PORTO CINCO, ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, CENTRO 
COMUNITÁRIO SÃO JOÃO S/Nº MARÍLUZ-PR NO DIA  20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
AGE – Realizar-se-á em primeira convocação às 13:00 horas, com a presença de 2/3 dos 
cooperados, não havendo quórum, segue para segunda convocação às 14:00 horas, no mesmo dia 
e local, com a presença de metade mais um do número total de cooperados e persistindo a falta 
de quórum legal, em terceira e última convocação, às 15:00 horas, com a presença mínima de 1/3 
dos cooperados a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
Pauta da AGE: 
 
I – Aprovação de Proposta para o Projeto COOPERA PARANA  2023 Edital de Chamamento 
Publico SEAB Nº 1/2023 – Processo Administrativo nº 20.617.033-6; 
 
II – Homologação de Novos Cooperados(as).  
                                                                                       
 

   Maríluz, 06 de setembro de 2023. 
 

 
 

 

 

 

 
Carlos Alberto Gonçalves 

Presidente 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício de 
aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
em que foi investido por SILVIA SUELI DE OLIVEIRA SILVA, matricula: 15621, portadora da 
Cédula de Identidade nº 5.601.302-4 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 012/1994 item 01 
de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida 
em 24 de outubro de 2019. 
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 06 de 
setembro de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias nº 
286/2022, 183/2023 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de setembro 
do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Motorista, 
em que foi investido por RUBENS MILANI, matricula: 51341, portador da Cédula de 
Identidade nº 991.526 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 1972/2012, de 31 
de maio de 2012, em virtude de sua Aposentadoria por Idade, concedida em 04 de 
setembro de 2018.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 04 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, em que foi investido por AMILTON GOMES RIBEIRO, matricula: 
2131, portador da Cédula de Identidade nº 3.673.494-9 SSP/PR, nomeado através 
da Portaria nº 017/1994 item 01, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 09 de junho de 2020.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 05 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Portarias nº 174/2017, 175/2017, 427/2018 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Contador, 
em que foi investido por ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS, matricula: 50961, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.425.171 SSP/PR, nomeado através da 
Portaria nº 1971/2012, de 31 de maio de 2012, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, concedida em 15 de janeiro de 2018.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 06 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria n°291/2021 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252/2023
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício 
de aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
 R E S O L V E:
  Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Auxiliar 
de Dentista, em que foi investido por ELIDE MARGARETE MOURO, matricula: 6121, 
portadora da Cédula de Identidade nº 36.811.493-4 SSP/PR, nomeada através da 
Portaria nº 107/2002, de 27 de agosto de 2002, em virtude de sua Aposentadoria por 
Idade, concedida em 28 de julho de 2022.
  Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 06 de setembro de 2023.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Portarias n°172/2003, n°039/2018 e disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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